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P R E F E I T U R A  M U N IC I P A L  D A  A L I A N Ç A

PERNAMBUCO

L E I  H* 1011/88

BMEHTAi Conoede subvenção • dá outras 

providências,

0 PREPSITO DO MnUCIPIO DA AUABÇA.

PAÇO SABER que a CSaara Kunioipal da Aliança aprovou e eu 

■anciono e promulgo a seguinte Lei*

Art.l» - Pica conoedido uoa subvenção aansal de Cz$ 

2.500,00 ( DOIS MIL E QEnMHSTOS CRUZADOS) ao CEHEBO COKDNITXRIO DE CAU- 

SIHAS, situado & Si» Cel João Antonio S/g^-Caueiras, fundado em 11 de ;ju 

nho de 1986»

Art*2*- Os recursos necessários às despesas coa a prestai 

te Lei oorrerSo por oonta àe dotação própria consignada no orçamento em 

vigor.

Art.3fl- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção9 retroagindo 00 seus efeitos financeiros para 1# de janeiro do oorren 

te ano.

Art.49- Revogam-se as diaipoalçSSe «a contrário*

Gabinete do prefeito, H  de maio de 1988
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DR. José Frederloo Pereira de Lira
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